[bookmark: _GoBack]ANEXO I - MODELO DE COMUNICAÇÃO DE DIREITO A RESTITUIÇÃO DE CUSTOS DE ANÁLISE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL



OF. SUPRAM YYYY nº XX 

Local e data


Ilmo. Sr(a). ___________________________________
Nome do responsável pelo empreendimento
					
Tendo em vista a conclusão da análise do processo de Licenciamento Ambiental PA COPAM nº _____/_____/_____/_____, do empreendimento ________________________________________, vimos informar que foram recolhidos custos a maior que os apurados na análise do referido processo, cabendo restituição de custos nos termos da Resolução Conjunta SEMAD/IEF/FEAM nº 2.125/2014, e conforme planilha de custos anexa.

Neste termos, solicitamos que seja encaminhada à SUPRAM ________________, a documentação listada abaixo par que seja providenciada restituição no valor de R$ ___________ ( ______reais e _____ centavos), no prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste comunicado.

a) Cópia da carteira de identidade ou outro documento legal com foto em caso de pessoa física que comprove a assinatura. Em caso de pessoa jurídica enviar cópia do contrato social ou última alteração contratual;
b) No caso de representante legal, deverá ser anexado ao ofício procuração autorizando o mesmo a representar o empreendedor junto ao SISEMA;
c) Cópia do(s) comprovante(s) de recolhimento dos custos de análise (Documento de Arrecadação Estadual – DAE);
d) Dados bancários completos do empreendedor para depósito (Conta corrente);
e) Endereço de e-mail para comunicação da restituição.
f) No caso de espólio: certidão de óbito; ato de nomeação do(a) inventariante; cópia da carteira de identidade ou outro documento legal com foto que comprove a assinatura do(a) inventariante.

Atenciosamente, 

_____________________________________________
Diretor Regional de Administração e Finanças – SUPRAM XX





Atenção: Apesar da hipótese de constituição de representante legal via procuração, a restituição de custos somente se dará em conta corrente bancária do mesmo empreendedor constante do Documento de Arrecadação Estadual – DAE anteriormente pago, vedado o crédito da restituição em conta bancária do representante legal.

